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RELATÓRIO 

O Presidente do Legislativo Municipal de Nova Esperança consulta sobre a legalidade de contratar empresa para prestação de serviços de limpezas gerais e serviços de “office-boy”, mediante licitação.
A Diretoria de Contas Municipais opina pela possibilidade no que se refere aos serviços de limpezas gerais, conforme decisão constante da Resolução nº 4070/95-TC, que esclarece em detalhes a matéria (cópia anexa).
No que concerne ao serviço de “office-boy”, este não se caracteriza como atividade meio, devendo a Câmara dispor de pessoal permanente, pertencente ao seu Quadro de funcionários.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina favoravelmente, considerando que as atividades mencionadas são típicas de atividade-meio, possíveis de terceirização, devendo ser observadas as normas legais pertinentes ao caso, os artigos 2º e 3º da Lei 8.666/93 e o artigo 72, da L.C. 101/2000.

VOTO 
De acordo com a doutrina, a terceirização é uma alternativa de gestão, por meio da qual se efetiva, através de contrato, a transferência de atividades complementares à finalidade da empresa contratante, devendo ser a prestadora dos serviços objeto do contrato uma empresa capacitada e organizada para a realização do serviço que constitui o objeto contratado.
Nessas circunstâncias, a contratação é lícita, porque não se trata de contrato de fornecimento de mão-de-obra (em que estão presentes a pessoalidade e a subordinação), mas a prestação de serviço pela empresa contratada, em que aquelas características não estão presentes.
Em recente decisão desta Casa, materializada no Acórdão nº 1701/06-Tribunal Pleno, de 23 de novembro do corrente ano, em processo de consulta do Tribunal de Justiça do Estado, foi aprovado, por unanimidade, voto do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, sobre questões relativas à contratação de serviços de terceiros (abordando inclusive, serviços de limpeza e conservação).
Nesse voto, aquele eminente Conselheiro, tratou com propriedade o instituto da terceirização, nos seguintes termos:
“Com efeito, o processo de terceirização foi resultante da busca contínua de reduzir custos e melhorar a qualidade dos produtos e a prestação de serviços, considerando que a empresa terceirizadora, ao concentrar energia em suas principais atividades, possibilita que empresas especializadas realizem determinadas atividades operacionais ou administrativas que exigem constantes investimentos, objetivando qualidade e segurança, fundamentais num mercado cada vez mais competitivo.

É importante mencionar, que os nossos Tribunais Trabalhistas têm adotado como paradigma das decisões, a existência de terceirização legal somente na hipótese prevista pelo Enunciado nº 331, ou seja, só a admitindo como lícita em atividades-meio.
Nesta mesma linha de pensar, o Governo Federal, em 07 de julho de 1997, baixou o Decreto nº 2.271, que dispôs sobre a contratação de serviços pela Administração Pública centralizada, autárquica e fundacional, fixando em seu art. 1º as atividades que devem ser executadas, preferentemente, por execução indireta, albergando as de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, repografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações.
Verifica-se, dessarte, que a utilização desses institutos do Direito Administrativo possibilitam a terceirização de serviços na Administração Pública, podendo, se bem utilizados pelos administradores públicos, proporcionar aos cidadãos maior regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade de tarifas nos serviços públicos.”
Por outro lado, tratando-se de contratação de serviço, deverá ser precedida de licitação para a escolha do contratado, na forma do art. 2º e demais dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), bem como os limites de despesas estabelecidos na Constituição Federal e as regras fixadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, para sua criação e efetivação.
Quanto à contratação de “serviços de office-boy”, da mesma forma se caracterizam como típicas de atividade-meio, sendo possível sua terceirização.
Diante do exposto, voto pela resposta à consulta nos termos acima expostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 127880/00, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES,  por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, de acordo com os Pareceres             nº 104/00 da Diretoria de Contas Municipais – DCM  e nº 17118/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.


Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
      Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7.
     CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES                     NESTOR BAPTISTA
                        Conselheiro Relator                                                   Presidente 

